
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

S. P. 

 

LLI N. 94.  

Orça 	Receita e Fixa a des-pesa para 

o .t'xerc{cio, de l.96. 

A Cara Nunicipal de rei Inc rvi, 1crta e eu, Prefeito 

Municipi, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - A Receita do Município de Frei Inocncio, para o / 

exercício de 1.968,  c0  orçada cie. $440.000,00(quatrocentos e quarenta i1... 

cruzeiros), de acrdo cor a seguinte discriinaçe: 

Art. 2: 

A desDesa do Município de Frei Inocncio, Dara oExercicio,/ 

de 1.968, 	fixada em 440.000,00(qu.trocentos e quarenta i1 cr.e iro) 

de ac&rdo com a seguinte discriminação: 

Art. Q - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar,/ 

operaçes de Crédito por antecipação da Receita, at 	impert.ncia corros- 

pondente a 25 (vinte e cinco por cento) da 1eceita prevista pe.rc o 

cio. 

Art. 50 - Revogai-se as disposiçes en contr&rio. 

Crara Municpa1 de Frei Inocncic, 15 de setembro de 1.969. 

a) Aidntas Caetano da Silva - Presidente 

a) Abel Passos Lima - Vice - Presidente. 

. Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido » 


